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Universidade Federal do Ceará 

Campus Russas 

Coordenação do Curso de Engenharia Civil 

Programa de Acolhimento e Incentivo à Permanência – PAIP 
Seleção de Bolsistas de Apoio a Projetos de Graduação – 2025 

Edital nº 03/2025 
 

A Coordenação do Curso de Engenharia Civil do Campus de Russas da Universidade Federal 
do Ceará torna público o edital de seleção de bolsista do Programa de Acolhimento e Incen-
tivo à Permanência- PAIP de acordo com o Edital nº 38/2024 da Pró-Reitoria de Graduação. 
 
Código do Projeto 01: PAIP202522284 

Título do Projeto: Aplicação da metodologia BIM no desenvolvimento de projetos estruturais 

Coordenador do Projeto: Prof. Dr. Jerfson Moura Lima 
Período de Inscrição: 25 de fevereiro à 5 de março de 2025 
Local de Inscrição: Exclusivamente pela email: jerfson.lima@ufc.br 
Total de Bolsas: 01 (uma) bolsa remunerada e 01 (uma) bolsa voluntária 
Os interessados deverão realizar sua inscrição, no período estabelecido, exclusivamente pelo 
email, anexando arquivos com os documentos exigidos. 
 
 
1. Dos requisitos para a participação do processo seletivo 

a) Estar regularmente matriculado em um dos cursos do Campus da UFC em Russas; 

b) Não possuir vínculo empregatício e nem ser bolsista de qualquer outro programa de 
ensino, pesquisa e/ou extensão quando da efetivação da bolsa. Alunos bolsistas deve-
rão entregar uma carta de comprometimento de desligamento do respectivo pro-
grama; 

c) Ter uma carga horária disponível de no mínimo 12 (doze) horas semanais para o de-
senvolvimento das atividades inerentes ao projeto de monitoria de apoio a graduação; 

d) Estar cursando, no mínimo, o segundo semestre e, no máximo, o penúltimo semestre 
do curso; 

e) Estar cursando, no mínimo, 12 (doze) horas semanais em componentes curriculares; 

f) Não ser aluno de fluxo contínuo, com trancamento total ou matrícula institucional ou 
de programa de mobilidade acadêmica; 

g) Não apresentar mais de 01 (uma) reprovação por nota em componentes curriculares 
durante o exercício (vigência do programa), sendo vedada a reprovação por 
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falta/frequência. O (A) estudante remunerado (a) bolsista e o voluntário (a) que for 
desligado em decorrência de reprovação ocorrida no semestre 2024.1 não poderá se-
guir exercendo atividades PAIP e nem participar de processo seletivo no mesmo ano 
de vigência do programa que ocorreu a reprovação. 

2. Da documentação exigida no ato da inscrição 

a) Histórico Escolar atualizado emitido pelo SIGAA; 

b) Carta de motivação, que deve descrever o percurso do estudante de modo sumari-
zado e seu interesse no projeto. 

3. Do processo seletivo 

a) O processo seletivo se dará em uma única etapa, considerando: 

• Análise de histórico escolar; 
• Carta de motivação; 
 
Estará desclassificado o candidato que: 
• Não entregar algum dos documentos exigidos; 
• Tiver pelo menos uma reprovação por falta ou mais de 01 (uma) reprovação por 
nota; 
• Tiver nota menor que 5 em alguma das etapas; 
• Tiver IRA Geral menor que 5. 
 

b) A nota final será composta por: IRA Geral + 2x Nota da carta de motivação; 

 
c) Na carta motivacional, será analisada e pontuada toda carreira do aluno em atividades 

e projetos vinculados ao campus da UFC em Russas, bem como a contribuição em po-
tencial do aluno para o projeto; 

4. Da bolsa 

a) O bolsista terá direito a uma bolsa mensal no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). A 
vigência da bolsa será de abril a dezembro de 2025; 

b) Ao bolsista, será exigido o cumprimento de carga horária mínima de 12 (doze) horas 
semanais de atividades, conforme horários preestabelecidos com o professor-orien-
tador, sem prejuízo de suas atividades didáticas; 
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c) Ao bolsista, é obrigatória a apresentação de trabalho no XIV Encontro de Apoio a Pro-
jeto de Graduação (2025), como autor principal, promovido nos Encontros Universitá-
rios 2025 da Universidade Federal do Ceará. 

6. Do resultado da seleção 

a) O resultado da seleção será divulgado no dia 06 (seis) de março de 2025, através do 
site do Campus;  

b) O candidato selecionado será o de maior nota final, definido pelo item 3.b deste edital. 

c) Os candidatos selecionados deverão entrar em contato com o coordenador de cada 
projeto até o dia 13 (treze) de março de 2025 para assinar o termo de compromisso e 
entregar os demais documentos necessários, constantes no Art. 8.3 do Edital nº 
38/2024 da Pró-Reitoria de Graduação, quais sejam: 

● Cópia do CPF e da carteira de identidade ou habilitação;  

● Comprovante de Conta corrente individual no nome do bolsista (não poderá ser 
conta poupança, conta salário nem conta conjunta);  

● Termo de Compromisso, Plano de Trabalho e Declaração Negativa (disponíveis em 
http://www.prograd.ufc.br/documentos-e-formularios/documentos-da-cgpa-co-
ordenadoria-geral-de-programas-academicos/bolsa-de-apoio-a-projetos-de-gra-
duacao/ ) 

 
 
 

Russas-CE, 25 de fevereiro de 2025 
 
 

 
_______________________________ 

Prof. Dr. Jerfson Moura Lima    
Docente do Curso de Engenharia Civil 

 

 
_______________________________ 
Prof. Dr. Cândido Jorge de Sousa Lobo 

Diretor da UFC Campus Russas 

 

http://www.prograd.ufc.br/documentos-e-formularios/documentos-da-cgpa-coordenadoria-geral-de-programas-academicos/bolsa-de-apoio-a-projetos-de-graduacao/
http://www.prograd.ufc.br/documentos-e-formularios/documentos-da-cgpa-coordenadoria-geral-de-programas-academicos/bolsa-de-apoio-a-projetos-de-graduacao/
http://www.prograd.ufc.br/documentos-e-formularios/documentos-da-cgpa-coordenadoria-geral-de-programas-academicos/bolsa-de-apoio-a-projetos-de-graduacao/
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Anexo 1 – Informações sobre o Projeto 02 

 

Título: Aplicação da metodologia BIM no desenvolvimento de projetos estruturais 

 

Coordenador do Projeto: Prof. Dr. Jerfson Moura Lima 

Justificativa e contextualização 

As atuais necessidades do mercado de trabalho exigem que os engenheiros civis dominem 
ferramentas computacionais que oferecem maior produtividade e eficiência na execução de 
atividades de projeto, gestão e controle de obras. Este fato pode ser comprovado com a nova 
Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, que passou a recomendar a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM), ou tecnologias e processos 
integrados similares mais avançados que venham a substituí-la, para obras e serviços de en-
genharia e arquitetura. O BIM consiste no uso de vários softwares e tecnologias que permitem 
o gerenciamento de todas as informações de um projeto de engenharia. Outro grande bene-
fício do aprendizado e exploração de softwares com tecnologia por parte dos alunos do curso 
de Engenharia Civil, é que essa ação os motivam e oferece meios para um melhor entendi-
mento dos conteúdos teóricos abordados nas disciplinas, pois problemas tratados em sala de 
aula podem também serem solucionados a partir de ferramentas computacionais utilizadas 
de forma corriqueira no mercado de trabalho. A execução desse projeto potencializa o pro-
cesso de aprendizado dos alunos nas disciplinas do âmbito da análise e dimensionamento de 
estruturas e os motivará, tendo em vista que o uso do BIM no desenvolvimento de projetos 
de engenharia é uma realidade e exigência do atual mercado de trabalho. Ou seja, esse pro-
jeto pode reduzir as taxas de reprovação nas disciplinas do curso, em especial nas disciplinas 
da unidade curricular de Teoria das Estruturas e Sistemas Estruturais, que nos últimos dois 
anos apresentaram média de reprovação de 20,47%. Com isso, a aplicação desse projeto irá 
contribuir para a permanência, redução da evasão e garantia da conclusão do curso pelos 
alunos. 

Objetivos 

Este projeto tem como objetivo geral desenvolver ações com os alunos do curso de Engenha-
ria Civil da UFC Campus Russas, que possibilite a disseminação e exploração da tecnologia BIM 
aplicada no desenvolvimento de projetos estruturais. Como objetivos específicos têm-se a 
melhora do processo de aprendizado dos alunos, redução das taxas de reprovação e evasão 
no curso, e contribuição para a permanência e garantia da conclusão do curso pelos alunos. 
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Resultados esperados, indicadores de avaliação e acompanhamento 

Com as ações de disseminação da tecnologia BIM no desenvolvimento de projetos de enge-
nharia civil, espera-se melhorar o aprendizado e rendimento dos alunos nas disciplinas, po-
tencializar a qualidade da formação dos alunos e motivá-los a prosseguir no curso, de modo 
a reduzir as taxas de reprovações e evasão, e garantir a conclusão de sua graduação. A avali-
ação das ações será realizada a partir da análise do desempenho dos alunos nas disciplinas 
correlatas ao projeto, análise das taxas de reprovações e evasão antes e depois da aplicação 
do projeto. Cada ação também será avaliada individualmente a partir da aplicação de questi-
onários indagando aos alunos sobre o impacto da ação em seu aprendizado, formação e con-
tinuidade no curso. O acompanhamento das ações será realizado a partir do número de 
ações, lista de presença em cada ação e fotografias das atividades, que serão divulgadas em 
redes sociais adequadamente. 


